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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ó P I A 

LEI NQ 108 

De 3 de novembro de 1950 

Isenta de pagamento de multa.-

O PR:C:FEITO DO !,iUNIC!PIO DE ARARAlUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara r"uni
cipal em sessão de 26 de outubro de 1950, promulga a se
guinte lei:-

Artigo 1º - Ficam isentos do pagamento da mul
ta de lOfo sObre as la., 2a. e 3a. prestações da taxa cr! 
ada pela lei número 76, de 14 de novembro de 1949, os 
contribuintes que satisfizerem êsses pagamentos até 30 
de novembro do corrente ano.-

Artigo 2º - Aos contribuintes que já recolhe -
ram essa taxa com multa, serão reembolsados desta median
te a apresentação dos recibos, de acOrdo com o que esta
belece o artigo anterior.-

Artigo 3º - Esta lei entrará em vi5or na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 3 (três) de no 
vembro de 1950 (mil, novecentos e cincoenta).-

(a) EngQ José dos Santos 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data 
supra. -

(a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal.~ 
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